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R.C.  Móveis Ltda 
CNPJ.: 02.377.937/0001-06  

Av: Moisés Forti, 1230  Distrito Industrial  Capivari  SP  CEP 13.360-000 
Fone/Fax: (19) 2119-9000 / (19) 2119-9005 

E-mail: adm@rcmoveis.com.br - Site: www.rcmoveis.com.br 

À  

Prefeitura Municipal de Macaúbas-BA 

Setor de Licitações e Contratos 

 

 
 

Att.: Sr. Pregoeiro e Equipe de Apoio e Técnica 

 

Pregão Eletrônico nº 24-2020 

Processo Administrativo nº 048/2020-LIC (ID 834228) 

 

Objeto: Aquisição de Equipamentos Hospitalares.....destinados para suprir necessidade 
do Hospital Antenor Alves da Silva 

Ref.: Lote 31  Cama Hospitalar Fawler Mecânica  50 unidades 

 

 

 

 

R.C. Móveis Ltda, empresa inscrita no CNPJ sob nº 02.377.937/0001-06, 
sediada à Av. Moises Forti nº 1.230,  Distrito Industrial, na cidade de Capivari,  Estado de 
São Paulo, CEP 13360-000, por intermédio de sua representante, que esta subscreve, 
tempestivamente, vem respeitosamente perante Vossa Senhoria, com fulcro no art. 5º, inc. 
XXXIV e LV da Constituição Federal, no art. 56, § 1º da Lei nº 9.784/99, Lei Federal 
8.666/1993, Lei Federal nº 6.360/1976, , edital 24/2020, na qualidade de 
licitante, apresentar com arrimo na legislação de regência,  

 
 

RECURSO ADMINISTRATIVO  

contra o Resultado do Pregão Eletrônico nº 24/2020, pelos motivos abaixo, rogando que o 
mesmo seja reconsiderado e ou encaminhado à Autoridade Superior, conforme dispõe a  
Lei nº 9.784/99 no art. 56, § 1º, transcrito abaixo:  
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Art. 56. Das decisões administrativas cabe recurso, em face de razões de 
legalidade e de mérito. 

§ 1o O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, 
se não a reconsiderar no prazo de cinco dias, o encaminhará à autoridade 
superior. 

 

I. DA TEMPESTIVIDADE 
 

Conforme prevê o edital no item 10.1, o prazo para envio das Razões do 
Recurso é de 03 (três) dias. A intenção de recurso foi colacionada no dia 16/10/2020 (6ª 
feira), iniciando-se o prazo no dia seguinte conforme dispõe a legislação pátria, portanto, 
plenamente tempestivo o presente, tendo em vista que os prazos iniciam-se no dia 
seguinte ao fato gerador, e, caso termine em dia não útil, prorroga-se para o primeiro dia 
útil seguinte. 

Lei 8.666/1993 - art. 110.  Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os 
dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.  

Parágrafo único.  Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia 
de expediente no órgão ou na entidade. 

TCU - ACÓRDÃO 726/2017 - PRIMEIRA CÂMARA Relator: WALTON ALENCAR 
RODRIGUES Processo: 042.506/2012-3 Tipo de processo: APOSENTADORIA 
(APOS) Data da sessão: 14 O termo inicial 
para a impetração é a data da ciência do ato, mas a contagem só tem início no 
primeiro dia útil seguinte e, caso o termo final recaia em feriado forense ou 
dia não útil (sábado ou domingo), prorroga-se automaticamente o término do 
prazo para o primeiro dia útil que se seguir. A observância do prazo inicial e 
final para o exercício do direito à ação de mandado de segurança não deve se 
afastar do que dispõe o artigo 184 do CPC, uma vez que não há previsão 
específica para o cômputo do prazo na Lei 1.533/51, bem como na nova Lei 
12.016/09. Precedentes: EREsp 964.787/DF, Primeira Seção, Rel. Min. Francisco 
Falcão, DJe 09.12.2008; RMS 22.573/MS, Segunda Turma, Rel. Min. Castro 
Meira, DJe de 24.2.2010; REsp 201.111/SC, Sexta Turma, Rel. Min. Maria 
Thereza de Assis Moura, DJ de 26.3.2007; AgMS 21.356/DF, Tribunal Pleno, Rel. 
Min. Paulo Brossard, DJ de 18.10.1991; MS 24.505 AgR/DF, Tribunal Pleno, Min. 

 

Solicitamos, desta forma, o acolhimento e apreciação das razões abaixo 
apresentadas. 
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II. DOS FATOS 
 

Elevamos nossa consideração ao Senhor Pregoeiro, a Douta Equipe de Apoio e 
Equipe Técnica, e, esclarecemos que o objetivo deste Recurso não é o de procrastinar o 
bom e regular andamento do processo licitatório, mas sim esclarecer os pontos que 
necessitam ser revistos na decisão proferida, pois se mantidos provocarão prejuízos e a 
violação dos princípios e regras que regulam o processo licitatório, maculando a confiança 
nas deliberações desta Comissão. 

 

A empresa RC Móveis, participou do certame apresentando proposta para, o 
lote 31  Cama Fawler Mecânica, ofertando o modelo RC 101, marca e fabricante RC 
Móveis, registado na Anvisa sob nº 80316080014, fabricada tendo como escopo técnico a 
norma atualizada/vigente NBR IEC 60.601.2-52:2013, no valor unitário final, após a fase de 
lances, de R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais). 

 
Após ato contínuo, sagrou-se vencedora para o Lote 31, a empresa PORTAL 

DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA-ME, ofertando o modelo uti 5203, da marca UTI 
Médica, fabricante UTI Médica. 

 
Todavia, a empresa PORTAL DISTRIBUIDORA deve ser desclassificada do 

certame, tendo em vista que não atendeu as normas do edital. 
 
O edital, soberano, solicitou que o fosse enviado o CATÁLOGO/FOLDER 

descrevendo as especificações técnicas do produto, sob pena de NÃO ACEITABILIDADE DA 
PROPOSTA. 

 
Todavia, após minuciosa análise dos documentos enviados pela concorrente no 

certame, constatou-se que NÕ FOI ENVIADO O CATÁLOGO DO PRODUTO. 
 
Senhores, o edital é a Lei do Certame, e, descumpri-lo é incorrer em afronta as 

normas basilares da licitação pública, no caso em tela, o Princípio da Vinculação ao 
Instrumento Convocatório. 

Mediante estes fatos indiscutíveis, não pode os atos do certame serem 
contrários as determinações do edital, o qual acham-se totalmente vinculados, a teor do 
art. 41 da Lei 8666/1993, o qual trata do princípio  da Vinculação ao Instrumento 
Convocatório, que preza que a Administração não pode ir além em seu julgamento do que 
foi solicitado em edital e do  Julgamento Objetivo, o qual trata de afastar a possibilidade 
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do julgador utilizar-se de fatores subjetivos ou de critérios não previstos no ato 
convocatório, mesmo que em benefício da própria Administração. 

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do 
edital, ao qual se acha estritamente vinculada.  

Em relação a Proposta Comercial enviada pela concorrente, destacamos que a 
especificação técnica apresentada na Proposta Comercial é uma CÓPIA LITERAL das 
especificações do edital, inclusive consta o mesmo erro do edital ...com PULSEIRA 
removível revestida em poliuretano injetado... , sendo que o correto é PESEIRA. 

A proposta sendo uma CÓPIA LITERAL das especificações técnicas do 
edital, não é possível avaliar as características técnicas do modelo ofertado, pois 
não consta nenhuma informação complementar. 

Por fim, não localizamos nos documentos enviados a Carta de 
Autorização da Fabricante UTI MÉDICA para a empresa PORTAL DISTRIBUIDORA. 

Senhores, infelizmente, há muitas empresas no mercado que usam a 
marca de outras empresas, mas entregam equipamentos totalmente diferentes, 
fabricados de forma negligente, sem atender as normas de segurança do paciente. 

 

III. DOS PEDIDOS 

Diante de todo o exposto, requer e espera meticulosa atenção de V.Sa. para 
acolher e analisar as alegações trazidas a lume, como medida de obediência ao sistema 
normativo vigente, transparência e justiça, para o fim de Desclassificar a empresa PORTAL 
DISTRIBUIDORA em virtude que: 

 Não atendeu aos requisitos do edital, pois não enviou o CATÁLOGO/FOLDER, 
conforme solicitado na NOTA DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 A Proposta Comercial é uma CÓPIA LITERAL das especificações técnicas do Termo 
de Referência, não sendo possível afetivamente avaliar o produto ofertado. 

 Não foi apresentado a carta de autorização do fabricante UTI Médica. 
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Como forma de manter a ordem e integridade do Edital 24/2020  Processo 
48/2020, não maculando as diretrizes do edital em apreço. 

Como medida de zelo, cuidado, transparência e inteira justiça!!!. 
 

 

 

Nestes termos,  
Pede e espera deferimento. 
Capivari/SP, 19 de outubro de 2020. 
 
 
R.C. Móveis Ltda 
Clélia Machado Pinto Corrêa 
Representante Legal 
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